
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

PREGAO ELETRONICO
N" 007/2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIzuNHA - TO

OBJETO
Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios visando atender as necessidades

das secretarias da Prefeitura, e Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência

Social e Fundo Municipal de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO, pelo período de l2
(doze) meses.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 414.802,60 (quatrocentos e quatorze mil oitocentos e dois reais e sessenta centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia0810712025 às 08h30 (horario de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77,915-000

ABERTO
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/000't -87

PREGÃO ELETRONICO N" OO7/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IISI 12025

RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO
óncÃo GERENCTADoR: PREFEITURA MLINICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
MODALIDADE: PREGAO
FORMA: ELETRONICO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DATA 08 de Julho de 2025

HOILA,RIO: 08h30

OBJETO:

Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios
visando atender as necessidades das secretarias da Prefleitura, e

Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência
Social e Fundo Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiriúa
- TO, pelo período de l2 (doze) meses.

VALOR ESTIMADO: R$ 414.802,60 (quatrocentos e quâtorze mil oitocentos e dois
reais e sessenta centavos)

LOCAL: https://licitanet.com.br/
REGISTRO DE PREÇOS?
INSTRUMENTO CONTRATUAL? NAO

OS ES COS DA CONTRATA o
CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO
INTERVALO
LANCES

R$ 0,10 (dez centavos)

REGIME DE EXECUÇAO FORNECIMENTO
EXIGÊNCIA
TÉCNICA

DE VISITA
NAO

APRESENTAÇÃO
AMOSTRAS

DE
NÀO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO NÀO

PERMITE PARTICIPAÇAO DE
CONSÓRCIO

NAO

/cAclreEnlNHA

SIM

ENTRE OS

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

HAVERÁ INVERSÁO A FASE DE
HABILITAÇÃO?

NÃO

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R$ 80.000,00 (oITENTA
MIL REAIS)? (ART. 48, I, LEI
CoMPLEMENTAR N" t23t2006)

NAO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÂO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP? (ART. 48, III, LEI
coMPLEMENTAR N" 123106)

PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA
MEI/ME/EPP SEDIADAS LOCAL
OU REGIONALMENTE, ATÉ O
LIMITE DE IOOÁ (DEZ POR
CENTO) DO MELHOR PREÇO
vÁLIDo? (ART. 48, §3', LEI
CoMPLEMENTAR N" 123/06)

NAO

PtaFarruaa iur.rcrP^! oa
Ruâ 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000)cAc]reErRrNHÁ
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.0M.064/0001-87

EDITAL
PREFEITURA MUNCIPAL DE CACHOEIRINHA. TO

PREGÃO ELETRONICO N" OO7/2O25

PROCESSO ÂDDíÍINISTRATM N' llSl 12025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, ESTADO DO TOCANTINS, toma
público, para coúecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÁO,
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei
n" 14.133, de 1o de Abril de 2021, das Leis Complementares no 123106, 14712014 e 155/2016, demais
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horiirios discriminados a

seguir:

DATA DA SESSÃO: 08 dC JUIhO dC2025.
HORÁRIO: às 08h30.

LOCAL: LICITANET (LICITAÇÔES ELETRONICAS) - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.c om.br I I .

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.

MODODEDISPUTA: ABERTO
Impugnações e Esclarecimentos protocolada no pftvo de 03 (três) dias úteis antes do início do certame
(art. 164, caput da Lei 14.13312021).

1. DO OBJETO
1.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preço para

aquisição de gêneros alimenticios visando atender as necessidades das secretarias da Prefeitura, e Fundo
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Meio Ambiente de

Cachoeiriúa - TO, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SER]I O MENOR PREÇO DO ITEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do arÍ. 34 da Lei n" 14.13312021, e

observadas as exi as contidas neste Edital e seus Anexos uanto às ific es do ob eto.

2.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando disponível para
consulta públic4 conforme dispõe o art.7o da Lei n' 14.13312021.
2.2. O valor total estimado para a contratação é de RS 414.802,60 (quatrocentos e quatorze mil oitocentos
e dois reais e sessenta centavos , conforme lanilha de custos anexada ao te edital.

raarct?uP^ xuxrc rr]r! oa
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP:77.9'15-000

2. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

3. DOS RECURSOS os
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

3. I . As despesas para atender a esta licitação estiio programadas em dotação orçamenúria própri4 prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

m,txurntçÃo: uaNUT. Do GABTNETE Do PREFEITO
PROGRAMATICA:. 04. 122.0002.2.002
FONTE DE RECUR§O: 1.500.0000 / 1.706.0000/1.710.0000

MÁNUTENÇÃo: MANUTENÇÀo DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÀo E PLANEJAMENTo
PROGRAMATICA: 04. 122.0002.2.004
FONTE DE RECIJRSO: 1.500.0000 /1.706.0000/1.710.0000

MANUTENÇÃO: MANUTENÇÀO DA SEC. MIJN. DE ESPORTES
PROGRÁMATICÀ; 21. 122.0002.2.0 I 5

FONTE Df, RECURSO: 1.500.0000 /1.706.0000/1.? 10.0000

MANUTENÇÀO: MANUTENÇÃO DA SEC, MUN. DE FAZENDA E I'ESOURO
PROGRÂMATICA: 04.123.0002.2.023
FONTE DE RECIJR§O: 1.500.0000 /1.706.0000/1.710.0000

MANUTENÇÃO: MÀNUTENÇÀO DO DP'TO. DE SANEAMENTO
PROGRAMATICAz 17.122.4002.2.022
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 / 1.706.0000/1.710.0000

MANUTENÇÃO: MANUTENÇÀO DO DEPARTAMENTO DE CIJI-TTjRA
PROGRÂMATICA; I 3. 122.0002.2.01 7

FONTE Df, RECURSO: 1.500.0000 /1.706.0000/1.710-0000

MANUTENÇÃO: MANU'TENÇÀO DA SEC, MUN, DII AGRICUt,'IURA
PROGRAMÁTICA: 20. 122.0002.2.0 l0
FONTE DE RECURSO: L500.0000 i I .706.0000/1.710.0000

MÂNUTENÇÃO: MÂNUT, FUNDO MtN. MEIO AMBIENTE
PROGRAMATICA: 18.122.0002.2.028
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /1.706.0000/1.710.0000

MANUTENÇÂO: MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DO FUN'DO MTJN. ASS. SOCIAL
PROGRÂMATICA: 8. 122.0002.2045
FONTE DE RECUR§O: 1.500.0000.00000/1.660.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DO SCFV . SERV. DE CO}W. E FORT, DE VÍNCULOS
PROGRÂMATICA : 8. 122.0002.2M8
FONTE DE RECURSO: I.500.0000.00000/l.660.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DAS ATIVTVIDÁDES ADMINISTRATÍVAS DO FUN'DO MTN. DE SATJDE.
PROCRAMATICA: 10. I 22,0002.2033

FONTE DE RECURSO: I .500. 1002.00000/ I .600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: APOIO AO CONSELIIO MUN. DE SAÚDI.]
PROGRÂMATICÀ: I O. I 22.OOO2 2042

FONTE DE RECURSO: 1.500. 1002.00000/l .600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUI" DÂS DÉMAIS AÇÔES DA ATF]NÇÃO PRIMÁRIA
PROGRAMÁTICA : I 0.1 22.0002.2044

ãurarcrPlL oa
Rua 2'l de Abril, 1 525, Centro
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001-87

FONTE DE RECURSO: | .500. 1002.00000/ 1.600.0000.00000

MANUTENÇÂO: MANUT, DAS AÇÔES DÊ VIG. SANITÁRIA
PROGRAMÂTICA: 10.122.0002.2039
FONTE DE R-ECURSO: I .500. 1002.00000/ L600.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MÂNU'T, DAS AÇÕES DE VIG. EPIDEMIOLÓGICAS
PROGRAMÂTICA: 10.122.0002.2040
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002.00000/1.600.0000.00000

.I. DO CREDENCIAMENTO.
4.1 . O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITÀNET - disponível no endereço eletrônico
https ://licitanet.com. bril , que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PR-EGÂO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.
4.2. O cadastÍo deverá ser feito no LICITÂNET
https ://licitanet.com. br//.'

disponível no endereço eletrônico

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta

licitação.
4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET -
disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br// e mantê-los atualizâdos junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habili ao.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET,
5.2. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempÍesas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123/2006 e no artigo 4o da Lei no

14.133t2021.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contralos administrativos, na

forma da legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições desle Edital e seu(s) anexo(s);
5. j.3. Estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9'e 14 da Lei n"
t 4. I 33/2021 :

Paa;ÉIIUr^ 
'tuIICr 
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Rua 21 de Abril, '1525, Cêntro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

5. DA PARTICIPA Ão xo PREcÁo
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
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5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

c o ndiç ão (Ac ó rdão n" 74 6/2 0 I 1 -TC U- Plen ário).
5.3.7. Á pessoa jurídica poderá participar da licilação em consórcio, observadas as
regras do art. I 5 da Lei n' 14.1 33/2021 .

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o ds Lei Complementar no

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
12 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte;
5.4.2. Que estó ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3. Que cumpre os requisilos para a habilitaçõo deJinidos no Edital e que a proposía
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.4.1. Que inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posÍeriores :
5.4.5. Que nõo emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXUI, da Constituiçõo Federal de 1998;

5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
5.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei no 8.213/1991.
5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as sanções

revistas em lei e neste Edital.

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horiiLrio estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista" nos termos do art. 43, § lo da LC no

123/2006.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

PnÊtarÍura rauxrGrPA! oÊ
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

ó. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÁO.
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
pÍopo§ta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregão e pâra acesso público após o encerramento do envio de
lances,

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
7.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
7.3. Os licitantes devem respeitar os preços miíximos estabelecidos nÍts noÍnÍ]s de regência de
con oes úblicas uando lcl m de lici es licas

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horiirio e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei no

14.133t2021.
7.2.l. Também será desclassiJicada q proposta que idenÍiJique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e rcgistrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nõo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido conlrário, levado a efeito na fase de oceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances. Nos termos do art. 58, § 4" da Lei n" 14.13312021,poderá ser exigida garantia da proposta,
como condição para participação na licitação, limitada a aÍé 1o/o (um por cento) do valor estimado da
contratação.
8.4. A garantia de proposta" quando exigida, podeni ser prestada, a critério do licitante, em qualquer das

modalidades previstas no § l" do an. 9ó da Lei n' 14.13312021.
8.5. O comprovante da garantia da proposta deverá ser apresentado por meio de sistema eletrônico, na data,
horiírio e local indicados neste Edital, sob pena de desclassificação, nos termos do edital, caso exigida.
8.6. A garantia da proposta será liberada automaticamente aos licitantes não vencedores, após a
homologação do resultado da licitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

,aaFCrtuP^ àutatcrP^t oÊ
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000

8. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFTCAÇÃO OIS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO ne
LANCES.
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8.8.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste Edital.

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8.11. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
0,10 (dez centavo).
8.12. Será adotado paÍa o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de pronogaçâo, inclusive no
caso de lances intermediiírios.
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podeni permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema elehônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br//, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quâtro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sitio eleÍônico utilizado para divulgação.
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic4 junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial, O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n' 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.

rÊEFÉrÍurr
Rua 21 de Abril, í525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000@ ,lcAcrrs;ErRrNHÁ



8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamhhar uma última ofena para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no privo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema contados após a comunicação automática para tanto.
8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele interval o de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequsno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeÍa.
8.25. Quando houver propostas beneficiadas com Írs margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as
margens de preferênci4 conforme regulamento.
8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificação, de
maneira que só podení haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase o modo de disputa ab€rto.
8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

8.27.1. Disputa Jinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresenÍar nova
proposta em ato contínuo à classiJicação;
8.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
8.27.3. Desenvolvimento pelo licitanle de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambienÍe de trabalho, conforme regulamento;
8.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle;

8.28. Persistindo o empate, seú assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

8.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgõo
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize:
8. 2 8. 2. Empr e sas bras ileir as ;
8.28.3. Empresas que invislam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:
8.28.4- Empresas que comprovem a prática de mitigsçõo, nos lermos da Lei n'
I 2. 187/2009.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, pam que seja obtida melhor
propost4 vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiJicado que, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sefor o
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à conJirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. A sane ,o oeiro iniciará a fase de acei aoe ul ento da sta.

9.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miáximo estipulado para
conüatação neste Edital e em seus anexos.
9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apÍesentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
mriximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitaçõo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materíais e instalações de propriedade do próprio liciÍante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apÍesentaÍ as pÍovas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e qurtro horas de antecedência), e a ocorrência sení registrada em
ata:,

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaÇão escrita
e justiJicada do licilante, formulada antes de Jindo o prozo, e formolmente aceita pelo
Pregoeiro.
9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destocam-se os que
contenham as caraclerísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de ouftas informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:

9.8. Será desclassificada a proposta que:
9.8. I . Ntio corrigir ou não justiJicar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro:
9. 8. 2. Conl iver v íc ios insarui"ve is :
9.8.3. Não obedecer as especiJicações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Prarar Íuaa r'tut rê rta! oa
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

@ )cAclreErRrNHA

do



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 -87

9.8.5. Com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis.
9.8.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstado sua
yiabilidade por meio de documentação que comprove que os c síos envolvidos na
conÍrataçõo são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de
contraÍação.

9.8.5. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de

diligênci4 à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s)
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis).
9.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

IO. DA HABILITAÇÃO.
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçâo, nos termos
dos arts. 62 a70 daLei n' 14.133, de2021.
10.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.
17, §1". da Lei n" 14.133, de2021.
10.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que conslem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
10.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
antecedff as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem oconerá em relação a todos os licitantes.
10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessiírios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos,
em formato digital, via sistem4 em 2 (duas) horas.
10.ó. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
10.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encamiúados para a
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121 , art. 64)
10.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessiíria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
l0.l l. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no LICITANET - disponivel no endereço
eletrônico https://licitanet.com.br// . e ainda nos seguintes cadastros
10.13. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP.
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10.14. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça.
l0.I5.Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU.
10.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoriteírio, por força do aÍigo 12 da Lei n' 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritario.
10.17. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Oconências Impeditivas Indiretas.
10.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieüirios, liúas de fomecimento
similares, dentre outros.
10. 19. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.20. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
10.20.L No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.21. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes seú verificada por meio
do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhisê à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

10.21.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respecÍiva documentação
atualizada.
10.21.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oJiciais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrdr d(s) certidão(ões) vilida(s).

10.22. Em caso de participação de empÍesas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento)
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
10.23. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, necessiários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los,
em fomato digital, via sistemA no prazo de 24 (vinte quttro horâs) sob pena de inabilitação.
10.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
10.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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10.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natüeza comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de lícitante matriz efilial com diferenças de

números de documentos períinenles ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas conlribuições.

10.27. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

10.27.1. DOCUMENTAÇÂO RELATIVA A HABILITAÇÃO ruÚDICA (artigo 66 da Lei no 14.133121)
10.27 .1 .l . Ato Constitutivo da empres4 sendo:

a) Estatuto ou contraÍo social em vigor consolidado devidamenle registrado no caso
de sociedades comerciqis e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscriçiio do ato constiíutivo, no caso de sociedades civís, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de aulorização em se trdtando de empresa ou sociedade esüangeira em

funcionamento no País e alo de registro ou autorização para funcionamento, expedido
por órgão competente:
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

I0.27.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
(artigo 68 da Lei no 14.133121)
10.27 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministório da Fazenda (CNPJ-
MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n'14.133/21);
10.27.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto da presente
licitação (artigo 68, inciso II, da Lei no 14.133121);
10.27.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais
previstas no artigo 11, panígrafo único, alíneas da Lei no 8.212, de 24 de julho de l99l (artigo
68, inciso III, da Lei n'l4.l33l2l);
10.27.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, através da
apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda Estadual), na forma da Lei
(aÉigo 68, inciso III, da Lei n' l4.l33l2l);
10.27.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante na forma
da Lei (artigo ó8, inciso IIl, da Lei n" l4.l33l2l);
10.27.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de
certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituidos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei n" 14.13321);
10.27 .2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n' 12.440, de 7 de
julho de 201 1 (aÉigo 68, inciso V, da Lei n' 14.133/21);
10.27.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deveú apresentar documento(s)
comprobatório(s) desse fato.

íullc tD]rt DE
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato; (63) 3437 -1248 - CEP:77.915-000@ /cAcleErRrNHÂ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

10.21 .2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
10.27 .2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta
não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso de
alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma teÍá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for declarada
vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério
da Administração, nos termos do § l" do Art. 43 da LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar
ainda:
10.27 .2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site
da Secretaria da Receita Federal;
10.27,2.12. Quândo não optante pelo SIMPLES nacional: declaraçâo de Imposto de Renda ou Balanço
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do estatuto ou ato
constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites estâbelecidos no artigo
3', incisos I e II, da Lei Complementar n" 123106.

10.27.3. DOCUMENTAÇÁO RELATTVA À UlnrlnaÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA
(artigo 69 da Lei n' l4.l332l)
10.27 .3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n" 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);
10.27.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contribeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
10.27.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)superiores a I
(um);
10.27.3.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balanço de abertura.
10.27.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
10.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contríbil Digital - ECD ao Sped.
10.27.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo de 10%o do valor total estimado da contratação.

10.27.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço deabertura. (Lei n" 14.133, de
2021,aÍÍ.65, §i).
10.27.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l', da Lei n'14.133/21)
10.27.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro
contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número e órgão
emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo, observado o
seguinte:

a) Quando não se trqtar do(s) próprio(s) represenÍante(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apresenÍada também procuração específica com poderes para
formalização de contratos ;

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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b) A falta de apresentaçõo da declaração especiJicada neste item não inabilitará a licitanle,
entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)
representante (s) legal(k) da empresa;

10.27.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá
informar tal condição âtravés da competente declaração (Anexo IV - Declaração de Enquadramento na
Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação não
inabilitará a proponente, entretânto implicará no fato de que não farájus ao tÍataÍnento diferenciado previsto
na Lei Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
10.27.4.3. As declaraçôes deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente assinadas
por seu repÍesentante legal ou preposto legalmente reconhecido.
10.27 .4.4. Deverá apresentar ainda" como condição de habilitação:

al Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido pelo
órgão competenÍe;
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de
endereço);
9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçãoJixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 I .1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02h00 (duas
horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

I L l.l. Ser redigida em língaa porluguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo q último íolha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
I L 1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para Jins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta, tais como marc4 modelo, tipo, fabricante
e procedênci4 vinculam a Contratada.
11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.
11.3.1. Oconendo divergência enúe os preços unitários e o pÍeço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.
I 1.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
I 1.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
di níveis na intemet s a homola
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresÍr de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,
imediakmente, a sua intenção de reconer, em campo próprio do sistema.
12.2. O reconente tera a partir de enü[o, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par4 querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (rês) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

l2.l.l. Quando houver erro na aceitaÇão do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrsto, não relirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regçularização Jiscal e trabalhista, nos termos do art.
13, §1'da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta.
13.2.1. Á convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de
acordo com afase do procedimenÍo licitaíório.
13.2.2. A convocação feiÍa por e-mail dor-se-á de acordo com os dados coníidos no
LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, sendo
res nsobilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1. Julgados os recuÍsos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
ad udicou e homol ou a licitaçâo.

15.1. Gestor do Contrato
15.4.1. O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os regisfos formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do regisho de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrâtuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 2l, IV).
15.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do confato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
auloridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 21, II).
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15.4.3. O gestor do contÍato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' 11.246, de 2022, aÍ. 2l, III).
15.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art.21, VIII).
15.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ. 1 58
da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n" I I .246. de 2022. art. 21. X).
15.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração. (Decreto n' 11 .246, de 2022, art. 21, VD.
15.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

estão nos teÍÍnos do contrato.

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133, de202l.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

16.2. I . a solicitaçõo seja devidamente justiJicada e apresentada dento do
pruo; e

16.2.2. a justiJicaliva apresentado seja aceita pela Administração.
16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será dilulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrataÍ, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendid4 desde que devidamente justificada.
16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à AdministÍação convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, pua fazê-lo em igual pr.Lzo e nÍrs condições pÍopostas pelo primeiro
classificado.
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16.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços sená de 1 (um) ano e podení ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
16.8. I . Em caso de rOITO da ata. ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

17.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
l8.l . As obri da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1. O pagamento será realizado no pr.vo miiximo de até 30 dias, contados a paÍir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banciiri4 para crédito em banco, agência e conta conente indicados
pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta onJine mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 Lei n' 14.113/2021.
19.4. Havendo erro na apresentação daNota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que â ContraEda
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria para
pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada será realizada de forma onJine consulta aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada" será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prÍvo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
19.8. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagaÍnento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensâo

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessiírios para garantir o recebimento de seus créditos.
19.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessrírias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a
efetiva execução do objeto, os pagaÍnentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
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19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da conüatante.
l9.l l. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tribuúria prevista na legislação aplicável.
19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributÍirio favorecido previsto na referida Lei
Com lementar.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.113/2021, o licitante/adjudicatario que:
20. l. l. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no ceÍtame;
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
dev idame nt e j us t iJic ado ;
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado denüo do prazo de validade da proposta:
20.1.5. Ensejar o retardamenío da execução ou entrego do objeto da licitação sem
moíivo justiÍicado;
20. I .6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
20.1.7. Fraudar a licítação ou platicor ato íraudulento na execução do contrato;
20.1 .8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20. I .9. PraÍicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20. I. I 0. Praticar ato lesivo previsto no arÍ. 5' da Lei n' 1 2. 846/20 1 3.

20.2. O licitante/adjudicauírio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a)

b)
c)
d)

Advertência por escrito;
Multa;
Impedimento de licitar e contratar;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05
(cinco) dias encamiúá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20
(vinte) dias úteis.
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções administrativas
previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administraçâo Pública.
20.6. Da fraude e da com.rpção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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20.6.1 . Para os propósitos desta cláusul4 definem-se as seguintes práticas:
a) Pnítica Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vÍmtagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;
b) Pnitica Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) Prática Concerúada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o coúecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:
d) Prática Coercitiva: Causar danos ou Írmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoÍs ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) Prrítica Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçôes de pútica prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

2I. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2l . I . Qualquer pessoa é parte legítimâ para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo da Lei no

14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abernra do certame.

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: https://licitanet.com.br//.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pralzos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafos 1o, da Lei n" 14.133/2021.
2l .6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresiíria, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato sociai e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
2l.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo de licitação.
2l .9. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
22.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certâme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contriírio, pelo

Pregoeiro/Comissão.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarão o honírio de

Brasilia - DF.

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

225. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4
a finalidade e a segurança da contrataçâo.

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse

público.

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal da transparência do município de

Cachoeirinha - TO e endereço eletrônico
licitacocsi I ic itacoes.

lrr t ls://cac hoeirinha.to-sov. br/transparenciír/cQmpra-e-

23. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
23.1 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIAI

DECLARAÇÃO DE ACETTAÇÃO DAS CONDrÇÔpS »pSre EDTTAL;

ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÀO DE ME OU EPP;

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA:

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA:

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇAO E REQUISITOS DE

HABILITAÇÂO;

ANEXO VII CARTA DE CREDENCIAMENTO:

Drtaatrula l{utilctr^r oa
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.915-000@ ,)cAct{§EIRtNHÂ
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Cachoeiriúa - TO, aos 23 dias do mês de juúo de2025.

Gecilda Mariúo Pereira
Secretiir:ia Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

ANEXO VIII
DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 7", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO TNOEPENOENTE DE PROPOSTA;

ANEXO X oeclen rçÃo DE TDoNETDADE;

ANEXO XI MINUTA DO CONTRATO;

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

I, OBJETO
l.l. O Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios visando atender as necessidades

da*s secretarias da Prefeitura, e Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

e Fundo Munici I de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO, pelo período de l2 (doze) meses

A aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades da Prefeitura de

Cachoeirinha - TO, é um processo estratégico que visa garantir a oferta de alimentos de qualidade
para as diversas secretarias e firndos municipais, como o Fundo Municipal de Saúde, o Fundo
Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Meio Ambiente. Essa iniciativa não se

limita apenas ao suprimento, mas também tem um impacto signiÍicativo na promoção da saúde
pública, no apoio à assistência social e na promoção de práticas sustent.iíveis. Com uma população
que requer atenção nas mais variadas esferas sociais, a compra dessa categoria de produtos é

fundamental para a implementação de políticas públicas eficazes. A complexidade desse processo
abrange desde a seleção criteriosa dos fomecedores, que deve garantir a qualidade e a procedência

dos produtos, até a observância das legislações vigentes que regulam as aquisições públicas.

Compreender a relevância desse tema é essencial não apenas para o atendimento das demandas

imediatas, mas também para assegurar que ações sustenúveis e éticas sejam incorporadas no
cotidiano da administração pública. Portanto, esta introdução busca contextualizar a importância
das aquisições de gêneros alimentícios como parte integral da cstratégia de desenvolvimento local,
saúde coletiva e bem-estar social em Cachoeiriúa, promovendo uma visão holística que almeja o

fortalecimento das bases sociais e a construçào de uma cidadania ativa e consciente.
A presente proposta de Registro de Preço para Aquisição de Gêneros Alimentícios em

Cachoeirinha -TO, representa uma estratégia fundamental para garantir a eficiência e a

transparência na gestão pública, atendendo as demandas das diversas secretarias da Prefeitura
Municipal, bem como dos fundos vinculados à saúde, assistência social e meio ambiente. Este

registro visa estabelecer um sistema que permita a compra de gêneros alimentícios de forma prática
e otimizada, com validade de um ano, o que proporciona um planejamento adequado para o
atendimento das necessidades da população. A proposta é fomentar o abastecimento das unidades
públicas de saúde, dos predios publicos da Prefeitura Municipal e ouffas instituições que dependem
desses insumos para oferecer serviços essenciais, contribuindo assim para o bem-estar e qualidade

de vida dos cidadãos de Cachoeirinha - TO. Importante ressaltar que a escolha por esta modalidade
de licitação se dá pela possibilidade de firmar um compromisso com fomecedores que atendam
aos critérios de qualidade estipulados, promovendo uma alimentação adequadamente balanceada
e segura, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos competentes. Ademais, o
processo é alinhado à legislação vigente, assegurando que todas as etapas sejam conduzidas com
a mais alta transparência, fomentando a competitividade e a igualdade de oportunidades entre os

fornecedores.

,rararrull
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

2. JUSTIFICATIvA

@ )cAclKrErRrNHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/000 1 -87

Nesse sentido, este documento se propõe a detalhar todos os aspectos relacionados ao
registro de preço, desde os objetivos principais até a execução do contrato, visando assegurar que
as aquisições realizadas sejam sempre de qualidade, visando o melhor atendimento às demandas
dos municipes e a utilização responsável dos recursos públicos. Os objetivos do Registro de Preço
para a aquisição de gêneros alimentícios em Cachoeiriúa - TO, são multifacetados e visam
principalmente à eficiência na gestão de recursos públicos e à transparência nas contratações. Além
disso. o registro de preços busca proporcionar uma economia significativa aos cofres públicos.
uma vez que permite a realizacáo de compras em escala, com negociações focadas na aquisição
de grandes quantidades que, consequentemente, geram descontos e condições mais favoráveis para
a administração pública.

Ademais, o registro visa facilitar o planejamento e a execução das aquisições, oferecendo
maior previsibilidade nos gastos e permitindo que a administração pública tenha um controle mais
rigoroso sobre o processo de compras. Outro objetivo relevante é a adequação às normas e

legislações vigentes, assegurando que o processo esteja em conformidade com a legislação federal
e estadual, o que reflcte em segurança juridica e responsabilidade na utilização dos recursos
públicos. Por {im, busca-se também incrementar a ideia de sustentabilidade e responsabilidade
social, incentivando a compra de produtos que respeitem as práticas ambientais e sociais,
contribuindo para o desenvolvimento sustentavel da região.

A aquisição de gêneros alimenticios em Cachoeiriúa - TO, deverá ser realizada de maneira
estratégica e eficiente, visando atender às demandas da população com produtos que garantam
qualidade nutricional e segurança alimentar. Os gêneros alimenticios, que englobam desde frutas,
legumes e verduras até cames e produtos industrializados, devem ser selecionados conforme um
planejamento prévio que considere a sazonalidade, a variedade e a procedência dos itens. É
essencial que as compras sejam fcitas com base em um registro de preços que permita à

administração pública garantir a melhor relação custo-beneficio. A aquisição deverá seguir as

diretrizes estabelecidas pelo processo de licitação, onde as propostas serão avaliadas com rigor,
priorizando a transparência e a competitividade. Durante a execução da ata de registros, sera
necessário monitorar a entrega dos produtos de acordo com os prazos estabelecidos, assegurando
que todos os gêneros alimentícios recebidos atendam os critérios de qualidade previamcnte
definidos. Ademais, é fundamental que haja um acompanhamento continuo para que eventuais
irregularidades possam ser corrigidas prontamente, evitando desperdícios e prejuízos à saúde
pública. O envolvimento da comunidade local no processo de aquisição, através de uma politica
de compras que valorize os produtores locais, não somente fortalece a economia regional, mas
também promove a sustentabilidade e a responsabilidade social, resultando em um abastecimento
mais saudável e consciente paÍa a população de Cachoeirbha - TO.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitâtivos encontra-se pormenorizada em
T rco es ecífico dos Eshrdos Técnicos Preliminares, a ce deste Termo de Referência

4.T. SUBCONTRATAÇÃO
4.2.I . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÂDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO f, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descriçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, a êndice deste Termo de Referência.

6.1. O Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios visando atender as necessidades

das secretarias da Prefeitura, e Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

e Fundo Municipal de Meio Ambientc de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses,

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

6. CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO z
=

Fz
D

VALOR
UNIT,.iRIO

VALOR
TOTAL

I ACHOCOLATADO PÓ PACOTE 4OO GRMS KG 100 RS 19,25 R$ 1.925.00

2 AÇUCAR CRISTAL PACOTE 2 KG KG 800 R$ 9,94 R$ 7.952.00
ALHO A GRANEL KG 100 RS 33,57 R$ 3.357.00

I AMIDO DE MILHO
PACOTE DE 5OO GRMS

TRADICIONAL
KG

50
R§ 22.10 RS 1.105.00

5 KG r.500 R$ 7.55 R$ l r.325.00

6
AZEITONA VERDE EMBATAGEM 5OO

GRMS
KG

50
RS 23.27 RS r.r63.50

1 BALAS MAST]GAVEL PT 90 RS r 6,49 RS 1.484,10
It PT 50 RS 20.09 RS 1.004.50

BISCOITO CREAM CRACKERS PT 4OO

GRMS
KG

350
RS 10,42

l0 BISCOITO DOCE ROSQUINHA PT 7OO

GRMS
KG

350
RS 12,66 R$ 4.431.00

lt BOMBOM PACOTE DE 9OO GRS PT 80 RS 59.1 I R$ 4.728.80

t2 CAFE TORRADO E MOÍDO KG 200 R$ 69,41 R$ 13.882,00

I3 COCO RALADO PURO PT IOO CRMS KG 70 R$,14.28 R$ 3.099.60
t4 COLORAU PÓ PACOTE DE I OO GRMS KG ,10 R§ 24.28 RS 971.20
l5 CALDO GALINHA PACOTE DE 57 GM PT 100 R§ 5.80 R$ 580.00

l6 CEBOLA KG 350 R$ 6,68 RS 2.33ri.00

t7 CREME DE LEITE TP 2OOGRMS TIN R$ 5,47 R$ 3.282,00

l8 ERVA DOCE POTE IOO GRM UN 30 R$ 7,90 RS 237,00

l9 ERVILHA LATA 2OO GRM uN 250 R$ 5,77 R$ 1.,142.50

20 EXTRATO TOMATE BEM 340 GRM KG R$ 22,24 R$ 4.448.00
2t FARINHA MANDIOCA BRANCA KG 350 R$ 8,48 R$ 2.968.00
)1 FEIJÃO CARIOCA PACOTE DE I KG KG R$ E,69 R$ 3.997.40
23 FERMENTO Pó QUIMICO KG 50 RS 44.27 R$ 2.213,50

24 FERMENTO BIOLÓGICO PT I O GRM T,rN 600 R$ 2,83 R$ 1.698.00

25 FLOCÃO ARROZ PACOTE DE 5OO GRM KG 600 R$ 6,10 R$ 3.660,00

26 FLOCÀO MILHO PACOTE DE 5OO GRMS KG 700 R§ 5.09 RS 3.563.00
2',1 KATCHUP TRADICIONAL BEM 4OO GRMS I.,N 90 R$ 7,56 RS 680.40
2ri LEITE CONTDENSADO TP 395 GRMS TND 150 R$ 9,17 R$ 3.209.50

Rua 21 de Abril, 1525, Cêntro
contato: (63) 3437 -'1248 - CEP: 77.915-000@ )cAcrreElRlNHÂ
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R$ 3.647,00
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29
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL BEM I

LITRO
LT r 000

R$ 7,57 R$ 7.570,00

30 LEITE PO ISTANTANEO BEM I KG KG 450 R$ 46,93 RS 21.1 18,50

MACARRÃO ESPAGI,ETE SÊMOLA PT 5OO

GRMS
KG

380
R$ ó,95 R$ 2.641,00

32
MACARRÀO PARAFUSO SÊMOLA PT 5OO

GRM
KG

2r0
RS 8,85 R$ r.858,50

33 MAIONESE KG 60 R§ 25,60 R$ r.536,00

34 MILHO VERDE BEM 2OO GMS KC r40 R§ 17,93 R$ 2.510,20

35 MILHO CANJICA KG 240 RS 6,87 RS 1.648,80

36 MILHO PIPOCA KG 120 R§ 13,01 R$ l.561,20
31 MOLHO DE TOMATE BEM 340 GRM KG 130 R§ I 1,57 RS 1.504.10

l8 MARGARINA CRF,MOSA KG 240 RS 19.67 R$ 4.720,80
39 MASSA PRONTA PARA BOLO KG 300 R§ 19,27 RS 5.781,00
40 DZ 400 RS 15,46 R$ 6.t84,00
4l óLEo soJA 9oo ML LT 1000 R$ 9,5r R$ 9.510,00

42 PALMITO INTEIRO 3OO GRM UN 100 RS 36.80 R$ 3.680,00

43
PAÇOCA AMENDOIM EMBRULHADA
50xr

100
RS 31.55 RS 3.155,00

44 PIRULITO 600 GRMS PT 300 R§ 19,12 RS 5.736,00
45 POLVILHO DOCE PT I KG KG 390 RS 8,25 R$ 3.217,50
46 PRESUNTO PURO 350 RS 33,83 RS I 1.840,50

47 QUEIJO MUSSARELA KG 350 RS 5r,61 R$ 18.063,50

48
REFRIGERANTE 2 LT
OUALIDADE (06 LINIDADE)

PRIMEIRA
PT

300
RS 65,30 R§ 19.590,00

19 SAL REFINADO I KG KG 200 R$ 2,49 R§ 498,00
50 SARDINHA I25 GRM LT 1.000 R$ 7,07 R§ 7.070,00
5l SELECTA LEGL\4ES LATA 200 LT 160 R$ 9,08 RS r.452.80

52 SUCO SABORES VARIADOS I20 GMS PT 1.100 R$ 6,70 R$ 7.370,00

53 TEMPERO COMPLETO 930 GRMS PT 200 RS 24.53 R$ 4.906,00
54 TEMPERO EM PÓ 60 GRNS PT 96 R$ 6,50 R$ 624,00
55 TRIGO SEM FERMF-NTO IKC KG 400 R$ 7,00 R$ 2.800,00

56 TRIGO COM FERMENTO I KG KG 400 R$ 7,92 R$ 3.168,00

s1 VINAGRE BRANCO GF 120 R$ 5,70 R$ 684.00

58 LINGUIÇA MISTA KG 450 RS 26,70 RS 12.015,00

59 FRANGO INTEIRO CONGELADO KG 780 RS 13,89 R§ 10.834,20

60 PEITO FRANGO EMBALADO KG 450 R$ 27,06 RS 12.17?,00

6t KG 300 RS 14.54 R$ 4.362,00

62

MORTADELA DE PzuMERA QUALIDADE
TRADICIONAL, EMBALAGEM DE I KG
COM CARNE SUINA OU FRANGO, COM
COR ODOR E SABOR CARACTERISTICO
DO PRODUTO, DE BOA QUAUDADE
EMBALADO ADEQUADAMENTE COM
ROTULO CONTENDO INFORMÀÇÂO DO
PRODUTO E VATDADE, PEÇA INTEIRA.

KG
300

RS 20.78 RS 6.234,00

6l

BACON DE I" QUALIDADE CONGELADO
OU RESFzuADO, COM NO MINIMO DE
GORDURA, COM REGISTRO NO IMA OU
SIF, EM EMBALAGEM DE 5OO GRÁMÂS OU

KG
300

RS 44.07 R§ 13.221,00

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Conteto: (63) 3437 -1248 - CÊP: 77.915-000@ ,)cAcr(€ErRrNHÂ
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IKG

o4 ÁGUA MTNERAL NATURAL, SEM GÁs EM
GARRAFA sOOML . 12 UND

PCT
500

RS 35.50 R§ 17.750.00

65
ÁGUA MTNERÂL SEM GÁS . cAIxA CoM
48 LINIDADES . 2OOML COPO

CX
500

RS 68.24 RS 34.r20,00

66 POLPA DE FRUTA, SABOR CAJÁ,
ACONDICIONADA EM EMBAIAGEM
PLÁSTICA DE I KG.
ISENTA DE CONTAMINAÇÀO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO
DE VALIDADE.
MARCA DO FABRICANTE E N' DE
REGISTRO NO MAPA

KG
100

R§ 23.94 R$ 7.182,00

67

POLPA DE FRUTA, SABOR MARACUJA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I KG, ISENTA DE
CONTAMÍNAÇÃO. COM IDENTIFICAÇÂO
DO PRODUTO, PRAZO DE
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E
N' DE REGISTRO NO MAPA

KG 300 R$ 30.8r R$ 9.243.00

68

POLPA DE FRUTA, SABOR CAru,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I KG. ISENTA
DE CONTAMINAÇÂO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO
DE VALIDADE, MARCA DO FABRI-
CANTE E N" DE REGISTRO NO MAPA

KG 300 R$ 19,94 R$ 5.982.00

69

POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
PLÂSTICA DE I KG, ISENTA DE
CONTAMINAÇÂO, COM ÍDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, PRÂZO DE VALIDADE,
MARCA DO FABRICANTE E N' DE
REGISTRO NO MAPA

KG 300 RS 19.54 R$ 5.862.00

'70

POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA,
ACONDÍCÍONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I KG, TSENTA DE
CONTAMINAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE,
MARCA DO FABNCANTE E N" DE
RECISTRO NO MAPA

KG 300 RS 18,80 R$ 5.640.00

1t LINGUIÇA CALABRESA KG 400 RS 34.47 RS r 3.78{i.00
VALOR TOTAL: R§ 4t4.802.60

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confoÍme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de setembro de 2021.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados no ato da assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. -il

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta confratação correrão à conta dos recursos especítrcos
consignados na seguinte dotação orçamentária:

MÂNUTENÇÀO: MANUT, DO GÁBINETE DO PREFEITO
PROGRAMATICA: U. 122.0002.2.002
FONTE DE RECL'RSO: 1.500.0000 /l .706.0000/l .71 0.0000

MANUTENÇÃO: MÂNUTENÇÂO DA SEC. MT,IN. DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJÂMENTO
PROGRAMATICA: U. t 22.0002.2.0M
trONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /1.706.0000/l.7 1 0.0000

MANI]TENÇÃO: MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ESPORTES
PROGRAMATICA: 27. 122.0002.2.01 5

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /l .706.0000/l .71 0.0000

MÀNUTENÇÀO: MÁNUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE FÁZENDA E TESOURO
PROGRAMATICA: 04. I 23.0002.2.023
FONTE DE RECIJRSO: 1.500.0000 /1.706.0000/1.71 0.0000

MANUTENÇÃO: MAMJTENÇÀO DO DPTO, DE SANEAMENTO
PROGRAMÁTICA: I 7. I 22.ú02.2.022
FONTE DE RECIJR§O: 1.500.0000 /l.706.0000/1.71 0.0000

MANJTENÇÃO: MÁNUTÊNÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURÂ
PRoGRAMÂTICA: t 3. t22.0002.2.0 17

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 /l .70ó.0000/1.710.0000

MANUTENÇÃO: MANUTENÇÀO DA SEC, MI]N. DE AGRICI,'LTL'RA
PROGRAMÂTICA: 20. I 22.0002.2.010
FO:{TE DE RECURSO: 1.500.0000 /l .706.0000/1.710.0000

MÂNUTENÇÁO: MANUT. FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE
PROGRAMATICA: 1 8. I 22.0002.2.028
FONTE DE R.ECIT'RSO: 1.500.0000 /l.706.0000/l.7 1 0.0000

MANUTENÇÃO: MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATMS DO FUNDO MLN. ASS. SOCIAL
PROGRÀMÁTICA: 8.1 22.0002.2045
FONTE DE RECURSO: L500.0000.00000/l.660.0000.00000.

MANUTENÇÃO: MANUT. DO SCFV . SERV. DE CONV. E FORT. DE VTNCULOS
PROGRAMATICA: 8. I 22.0002.2048
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00000/1.660.0000.00000.

MÀNUTENÇÃO: MANUT. DAS ATIVTVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUN, DE SÂÚDE
PROGRÂMÂTICÂ: 1 O. I 22.0002.2033
FONIE DE RECURSO: | .500. | 002.00000/l .600.0000.00000.

MÀNUTENÇÃO: APOIo AO CONSELHo MUN, DE SAÚDE
PROGRAMÁTICA: I 0. I 22.0002.2042
FONTE DE RXCURSO: L 500.1002.00000/ L600.0000.00000.

MANUTENÇÀO: MANUT. DAS DEMAIS AÇÔES DA ATENÇÀO PRIMÁRIA
PROGRAMÁTICA: 10.122.0002.2044
FONTE DE RECUR§O: I .500.1002.00000/1 .600.0000.00000.

]i/L4,NUTENÇÀO: MANUT. DAS AÇÕES DE VIG, SANITÂI{IA

rraaarrul^ íuirrcrr/rr oa
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UIN.IUTTXçÃO. MANUT, DAS AÇÔES DE VIG. EPIDEMIOLóGICAS
PROGR.{MATICA: I 0. I 22.0002.2M0
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002.00000/1.600.0000.00000

S. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condiçôes de Entrega
8.1. 1. O prazo de entrega das matérias perrnanentes é de 30 (trinta) dias, contados da retirada da
Nota de Empenho ou da confirmação do recebimento da Nota de Empenho por e-mail, ou
documento equivalente.
8.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçào
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso forh:ito e força maior.
8.1 .3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.1 .3.1 . Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, na Av. 2 I de ABRIL,
N' 1525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:
pmcachoeiriúalc@gmail.com.
8.2. Garantia, Manutenção e Asslstêncla Técnlca
8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de I I de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)
8.2.2. O prazo de garantia contÍatual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
l2 (doze) meses, contado a paÍir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deveú complementar a garantia do bem ofenado pelo período restante.
8.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realizaçáo de ajustes, reparos e correções

necessárias.

8.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizarí a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administraçâo pelo Contratado ou pela assistência

técnica autorizada.

8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
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8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execuçào dos reparos.

8.2.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a

contrataÍ empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
8.2.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobeÍos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
8.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
8,3. Modelo de Gestão do Contrato
8.3.1. O confato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empÍesa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

convocar o repÍesentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros Fiscalização.
8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos ( rlc l02l.art. l17,caput).Lei n" 14. 133

8.4, Fiscalização Técnica
8.4.1 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabclecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n" I1.246, de 2022, art.22, Yl);
8.4.2. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçào do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133 dc 202 |

8.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a correção.

l)ccre'to no I l.246, do 2l?2;xt-22,11\
art. I 17. §1", e

Decreto no 11.246. de 2022 art . 22 IIt

@ /GACITETR|NHA
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8.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necess:irias e saneadoras, se for o caso. (Dq!:.ry!r n" I I .l-16. dc f0lf-_1[!=:]- lU,
8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (l)ccrcto n"

I 1.246 de )022. art. )2 )

8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Dccrc'to n" I Ll-16. dc l()ll. urt. ll. Vll).
Fiscalização Administrativa
8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhani o empeúo, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (-\rt. l-1. I c II. clo Dccrcto l" I l.l-1(r. rlc l()ll).
8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as proüdências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' I 1.246. de 2022. art.

23.1v).
8.4.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo
Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bem
como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que
por motivos impuúveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas
em contrato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para coúecimento da avaliaçào.

8.5. Gestor do Contrato
8.5.i. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, fV).
8.5.2. O gestor do contrato acompaúaÍá os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' I1.246, de
2022, afi.2l,ll).
8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para Íins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' 11.246, de
2022, aÍÍ.21,1II).
8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.2l, VIII).
8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicagão de sangões, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta[,
conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 2l , X).
8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, art.2l, VI).
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de conúatos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscali aoe estão nos termos do contrato.

9.1. Recebimento
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumilria, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou insbmento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas cusüas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorreú no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências conraftutis.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do lr1. I -1..j da Le i n" I l. I -1-1. dc l()l I , comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento defi nitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
9.E. Liquidação
9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seçào, pronogáveis por igual periodo, nos termos do
art. 7', §3" ila Instruciro \ornratir a S[-.(il:S \l[-. n" 77 ]011.

,.ararrur^
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9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso I I ilo art. 75 da Lcr n" I .1. I .11. de l0l I .

9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e

9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficaÍá sobrestada até que o conratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situaçào, sem ônus ao contratante;
9.10. A notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-ltne ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no trr. 6§ da Lej n" l-1.I
9.1 l. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgâo ou
entidade, proibiçào de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2O1S).

9.12. Constatando-se, junto ao SICAI, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vezt
por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçàojunto ao SICAF.
10. Prazo de Pagamento
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção
rf'77. de 2012.

anterior nos (crnos ila

10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dala de sua efetiva realização,

33. de 2021
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mediante aplicaçâo do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção
monetária.
I0.3. Forma de Pagamento
10.3.l. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

Íetidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I-ci

i, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao traüamento
tributário favorecido revisto na referida Lei Co lementar

ll.l. FoRMA DE SELEÇÃO E RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
1 1.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔMCO, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.
r1.2. FORMA DE FORNECIMENTO
I 1 .2.O fomecimento do objeto será integral.
I I,3.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
I 1.3.1 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021.
11.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
nos termos do art. 17, §1", da Lei n' 14.133, de 2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
I1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçào anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçâo a todos os licitantes.
11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

I 1.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do precnchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

Conrolcrrrentrl n" ll3. de 100(
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I 1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para
a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital.
I1.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.64)
11.3.10. Complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar falos existentes à época da abertura do ceÍame; e
I1.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
I1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipação
no certarne ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no
LICITANET - disponível no endereço eletrônico hr ://licitanet. com.br// e ainda nos seguintes
cadastros:

I 1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP.
I 1.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça.

I1.8. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da
União -TCU.

1 1.9. A consutta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo '12 

da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriti,rio.
I I .10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
I 1.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
1 1.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
I '1.14.1. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementarno 12312006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I I .15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico httDs://licitanet.com.br//, em relaçao a
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
habilitação técnica.
I I .15.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentâção da proposta, a respectiva documentação atualizada.
I 1.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
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encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
1 1 . 16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de l0%o (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante indiüdual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.
11.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas)
sob pena de inabilitação.
I1.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
ll.l9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
1 I .20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
I 1.20.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
I 1 .21 . Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:
1r.21.1. DOCUMENTAÇÃO RELATM À rUrrr,tr.lçÃO rUnÍOtCl (artigo ó6 da Lei
n" 14.133/2r).
I 1 .21 .l .l . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
da última eleição de seus admtnistradores;
b) Prova de inscriçdo do ato constitutivo, no caso de socieclades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício:
c) Decreto de autorízaçõo em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

.funcionamenlo no País e alo de regislro ou autorização parafuncionamento, expedido por
órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

I1.2I.2. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À NTCUT,.q,RIDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALIIISTA (artigo 68 da Lel n'14.133/2r).
11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (ertigo 68, inciso I, da Lei n' 14.133/21);
11.21.2.2. Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto da presente licitação (ertigo 68, inciso II, dâ Lei n" l4.l33l2l\;
11.2't.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente

a
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todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições
sociais previstas no artigo I l, parágrafo único, alíneas da Lei no 8.212, de 24 de julho
de l99l (ertigo 68, inciso III, da Lei n" l4.l33l2l);
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentaçào de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda
Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);
11.21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
na forma da Lei (artigo 68, inclso III, da Lei n' l4.l33l2l);
11.21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei no

t4.t33l2t);
l1 .21 .2.'7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Leí n' 12.440,
de 7 dejulho de 201 1 (artigo 68, inciso V, da Lei n" l4.l33l2l);
11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
I1.21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Pone
(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal,
entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis pata regularização, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § l" do Art. 43 dr
LC 123/2006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
ll.2l.2.ll . Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3o, incisos I e II, da Lei Complementar n" 123106.
11.2I.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRÂ (artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)
I 1.21.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n"
14.133, de 2021, afi.69, caput, inciso II);
11.21.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contiíbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
I I .21.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), c Solvência Geral (SG)
superiores a I (um);
11.21.3.4. As empresas criadas no exercicio Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.
I1.21.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
I 1.21.3.6. Os documentos referidos acima deverào ser exigidos com base no limite definido pela
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Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrioração Contribil Digital - ECD ao Sped.
11.21 .3.7 . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital minimo de l0% do valortotal estimado da contratação.

11.21.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de202l, aÍ.65, §1).
11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (arrigo 63, inciso I e § 1', da Lei n"
t4.t33t2l)
11,21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa,
número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial
completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para
formal ização de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a

licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nome do(s) representante(s) legat(is) da empÍesa;

11 .21 .4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)

deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV - Declaração de
Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta
dessa informação não inabilitará a pÍoponente, entretanto implicará no fato de que não farájus ao
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123106 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente
assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido.
11 .21 .4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Álvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante,
expedido pelo órgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Cartetra de ldentídade, CPF e

comprovante de endereÇo) ;
I1.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

12. ESTIMATIVAS DO VÂLOR DA CONTRATAÇAO
12.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, estando
disponível para consulta pública, conforme dispõe o art. 7'da Lei n' 14.133/2021.
2.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 414.802,60 (quatrocentos e quatorze mil
oitocentos e dois reais e sessenta centavos), conforme planilha de custos anexada ao presente

edital.
13. DA ÂLTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato.
13.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de
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Termos Aditivos nos moldes lei federal n'. 14.133 de 0l de abril de 2021.

I4. DAS PENALIDADES
14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste
Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentaÍ pertinente,
autoizarâ a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuai s:

a) Multa de 10oÁ (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução
total da obrigação;
b) Multa de 1094 (dez por cento) do valor correspondente à paríe não cumprida, no caso
de inexecuçõo parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,39ó (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço deste
credenciamento, até no mbcimo de 30 (trínta) dias, a partir dos quais será considerado
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anlerior;
d) Suspensão temporárta do direito de licitar e impedimento de conlratar com a
Administração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirínha/TO pelo prazo
que for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade da falta
cometida, respeitados os limites legais;
e) Suspensão deJiniliva dos serviÇos:

fl Declaraçõo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ádministração Pública,
considerado, para tanto, reincidências defaltas, sua nalureza e gravidade.

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Assistência SociaVAdministração Municipal. Caso a Credenciada não tenha nenhum valor
a receber do Municipio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encamiúados ao órgão competente paÍa que seja inscrita na

dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobÍança judicial da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social/Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem prejuizo
das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste confato poderá haver a incidência das penalidades

de advertência, suspensão temporríLria de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar com a

Administração Pública.
14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento
Íiaudado ou Aprcsentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de
credenciamento.
14.6. A imposiçâo de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
14.7. A imposição de quaisquer das sançôes estipuladas neste contrato não ilidirá o direito da
Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

l.U.lcl,^l.o.
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observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa.
14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força
maior c caso fortuito.
15. DO FORO
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás - TO,
comrenuncta aa ua uer outro r mats vil SC a.

16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigentc.

Responsável pela Elaboração

Cachoeiriúa - TO, aos 23 dias do mês de junho de 2025.

Gecilda Marinho Pereira
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento - SEAPLAN

Dessa forma, nos tcÍnos da lei 14.133, aprovo o presente Termo de Referência. Aprovo o Termo
de Referência e a despensa observada as normas legais:

Cachoeirinha - TO, aos 23 dias do mês de junho de 2025.

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal
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ANEXO II
o DE A DAS DESTE EDITAL

Ilmo. Seúor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação,
bem como as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada
vencedora do cename do PREGÀo ELETRÔNICO N" x)U2025, cujo o objetivo a

REGISTRO DE PREÇO PARÂ AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA, E FLTNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO ML]NICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E FL]NDO MIJNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
CACHOEIRINHA. TO, PELO PERÍODO DE I2 (DOZE) MESES.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE

MICROEMPRD,§A OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

A empresa inscrita no CNPJ n' , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) ............... portador (a) da Carteira de
Identidade no ................... e de CPF no........................ para fins de
participação no procedimento licitatório supramencionado, e com a finalidade de fazer
justo ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, à qual se submete, DECLARA:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I, art. 3" da Lei Complementar n" 12312006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3" da lei

Complementar n" 123 I 12006.

2. Que até a abertura do certame está registrada como MicÍoempresa ou Empresa de

Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas

Juridicas;

3. Que de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

4. Que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5. Que de seu capital social não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário
ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento juridico diferenciado por ser

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou. embora havendo participação, a receita
brutâ global das empresas não ultrapassa o limite de que trala o artigo 3", inciso II, da Lei
Complementar n' 123/06:

6. Que não possui titular ou sócio que participe com mais de l0%o (dez por cento) do

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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capital de outra empresa não beneficiada pelo Estatuto da Microempresa, ou, embora
possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo
3', inciso II, da Lei Complementar n" 123lü6

7. Que não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa
o limite de que trata o artigo 3', inciso II, da Lei Complementar n' 123106,

E. Que não é constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

9. Que não participa do capital de outra pessoajurídica;

10. Que nào exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento
ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de
crédito imobiliriLrio, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliiírios e

câmbio, de empresa de anendamento infantil, de seguros privados e de capitalização ou
de previdência complementar;

11. Que não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jwídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calen&írios anteriores;

Que não é constituída sob a forma de sociedade por ações;

12. Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das declaraçôes supra, será

enquadrada no delito previsto no artigo 337-l do Código Penal Brasileiro, bem como
excluída do procedimento licitatório.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4'
do artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006.

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratiftcando-se a condição
jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

de de2025

Assinatura do Representante Legal

,aararÍuaa r.ullcrr/rI oa
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO
Prezados Seúores,

A empresa... ., CPNJ no ............,estabelecida no endereço

, Tclcfone..............., Municipio de
Estado........, CEP........ .. ....., através de seu representante legal abaixo assinado, em
atendimcnto ao disposto no EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" X)V2025, após
análise do referido instrumento convocâtório e tendo pleno coúecimento do seu

conteúdo, se propõe a realizar o fornecimento dos serviços objeto desta licitação, sob sua
inteira responsabilídade, nas condições a seguir:

l. O PREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual

fomecimento do objeto deste certame é de R$.. ... (..... ).
2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos

serviços, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transpoÍes, alimentação etc.

3. A empresa DECLARA a suficiência do preço pÍoposto para a cobertura de todas as

despesas que envolvem o serviço licitado.

4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a paíir da dala

de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de visu jurídico, econômico, técnico

e operacional para os serviços que integram esta proposta.

6. INTORMAÇÓES BANCO BANCÁRIAS:
Banco: Agência:..... Número da Conta Bancária

cargo .....,..,............
Endereço completo:

RG.

......., Bairro ....

Nome: ..

cPF......
.... E-mail:

. de de 2025

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Telefonc

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000

Local

P r r r a r Í i, t 
^ 

,a u r r c r , ]r r oa

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. TOTAL

001 TIND 0l

VALOR TOTAL:

lcAcrreErRrNHÂ

Tirular da Conta Bancári a: ..........,...........

?. DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO AON,MIIST:RÂDOR OU DIRETOR DA
LICITANTE;

v. UNIT.

@



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001-87

ANEXO V _ TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

A empresa ........, inscrita no CNPJ n" , por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a) ................ portador (a) da Carteira de
Identidade no ................... e de CPF no........................ ..............para fins
de participação no procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os
devidos fins, que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob
suâ esfera de atuaçâo, âtos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no
ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional
ou Estrangeira, nos termos do aÍigo 5" da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013 - Lei
Anticomrpção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para
prevenir, mitigar e enadicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios
éticos e de integridade.

Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000@ /cAcr&ErRrNHÂ
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I ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.06410oo1 -a7

AI\TEXOVI-
MODELO DÂ CÀ,RTA DE APRESENTAÇÃO DADOCUMENTAÇÃO E

REQTIISITOS DE IIABILITAÇÃO

Prezados Senhores,

inscrita no CNPJ n' com sedcA empresa
na . no Município de , tendo examinado o Edital, vem
apÍesentar a presente proposta para a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DA PREFEITIJ'RA, E FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE, FTN{DO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE CACHOEIRINHA - TO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
em conformidade com o Edital mencionado. Outrossim, declara que:

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa sua

habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos

devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do

ENVELOPE DE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em conformidade
com o conformidade com artigo 62 da lei de liciuções 14.133121, para participaÇào no

PREGÂO ELETRÔNICO DE N'»í2025. Esta proposta constituirá um compromisso

de nossa partc, observada as condições do Edilal.

,.,..'. de de 2025

Assinatura do Representante Legal

DtaarrÍur]r iruxrcrr^! oa
Rua 21 de Abril. 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000lcAc]reEmlNHA@



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001-87

ANEXO !1I
CARTA DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa -TO

CARTA DE CREDENCIAMENTO _ REPRESENTANTE LEGAL

A (nome da empresa) ........., com sede à
neste ato representado pelo (diretor ou sócio, com qualiÍicação

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), vem pelo
presente informar que a pÍatica de todos os atos necessários, relativos ao PROCESSO
LTCITATÓRIO xr(12025, na modalidade de PITEGÃO N" XV2025, serão por mim
proferidos, inclusive no tocante ao direito de desistir de recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame.
Cidade, de de2025

(Assinatura do representante legal da licitante)

........ CNPJ. n" ....

CARTA DE CREDENCIAMENTO - PROCURADOR

A (nome da empresa).......
nestc ato reprcsentado pelo(s) (diretores ou sócios, com

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

cndereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o
Senhor(a). , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de
Identidade no.............., expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministéúo da Fazenda, sob o tro....., residente à rua
........................, no como meu mandatário, a quem confiro amplos

poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao PROCESSO
LICITATÓRIO N" )oV2025, na modalidade de PREGÃO N')0í2025, conferindo-
lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpôJos, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍtame,
em nome do proponente dando tudo como bom, firrne e valioso.

Cidade,................de...................... ...de 2025
(Assinatura do representante legal da licitante)

CNPJ, n' com sede à

,rarrrrulÀ
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3/.37-1248 - CEP: 77.915-000lcAc]reErRrNHA@
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ANEXO VUI - DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A inscrita no CNPJ sob o
sediada...............no

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando sabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1'e no inciso III do art. 5'da Constituiçào Federal e que nào utiliza de mão de

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em fabalho notumo, perigoso ou

insalubre e de qualquer trabalho a menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999.

empres4........................,

,...... de ........ de 2025

Assinatura do Representante Legal

rlaiarrurl xurllêrD^l Dr
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
Contato: (63) 3/.37 -1248 - CEP: 77.915-000@ lcAcrKElRlNHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

AI{EXO IV - DE ELABO O INDEPENDEN.TE DE PROPOSTA.

PREGÃO ptrB1p§1169 19" ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***

(IDENTIFICAÇÀO COITIPLTTA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE),
COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE
(IDENTIFICAÇÃO CONAPT-BTE DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO
EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 11" ***, DECLARA, SOB AS
PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART, 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO,
QUE:

A. A proposta apresentada para participar do PREGÃo ELET* ^ *rao n" t**, foi
elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO
N' ***, por qualqucr meio ou por qualquer pessoa;

B. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGAO
ELETRÔNICO N" X)ü2025, não foi informada, discutida ou recebida de

qualquer outro participante potenciaI ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N"
***, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participantã potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N'
XXl2025 quanto a participar ou não da referida licitação;

D. Que o conteúdo da proposta apresentada paÍa participaÍ do PITEGÃO
ELETRÔNICO N' )W2025 não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualqueÍ outro participante potencial
ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICo No t+* antes da adjudicação do objeto
da referida liciuçãol

E. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGAO
ELETRÔNICO No *** não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do '+i órgão licitante,
antes da abertura oficial das propostas; e

F, Que está plenamentc ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmáJa.

....,...... de ..de 2025

Assinatura do Representante Legal

Rua 2'l de Abril, '1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@

I

,GACIGEIRINHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.0M.064/0001-87

ANEXO X - DECLARA DE IDONEID.{Df,

Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formuLiLrio com timbre da
proponente.

PREGÃO ELETRÔNICO No ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***

A Empresa ..., Inscrita no CNPJ N' ................................., por
intermédio de seu repÍesentante legal o Sr............ portador da carteira de

identidade N"...................... E DO CPF No ......................., declara não ter recebido do
município de fuF ou de qualquer outra entidade da administraçào
direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensâo temporária de
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim
como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a

administração federal, estadual e municipal.

,...... de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP.77.915-000@JcAclreErRrNHA

a/+.

À
*** fp6f6 LICITANTE
Ao Pregoeiro / Equipe de Apoio



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

PREGÃO ELETRONICO N' »OOV2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XXXXXXXXXX2O2S

ATA DE REGISTRO DE N.. XXXXXX)í2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direrto público,
inscrita no CNPJ n'25.064.06410001-87, com sede na Rua 2l de ABRIL, n' 1525, Centro, CEP:
77.915-000 - Cachoeirinha, nestc ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o
Sr. Sandrimar Alves da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Conego João Lima 0,
Centro, Cachoeirinha, portador do CPF n" 039.308.521-01, FUNDO MLTNICIPAL DE
DESENVOLVMENTO DA CACHOEIRINHA./TO, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ n'29.858.49710001-65, com sede na Rua 2l de ABRIL, n' 1525, Centro, CEP:
77.915-000 Cachoeirinha, neste ato representado por seu Gestora Municipal em exercicio, o
Sr (a) , LUCINETE MIRANDA ALMEIDA COELHO, Gestora Municipal do Fundo Municipal
de Educação inscrita no CPF: 703.554.951-M, brasileira, residente domiciliada nesta Cidade
de Cachoerinha _ TO, FLTNDO MIJNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n' i 1.33 7.082/0001-80, com sede na Rua 2l de
ABRIL, n" 1525, Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeiriúa, neste ato representado por seu

Gestora Municipal em exercício, o Sr (a). JOSILENE PEREIRA DOS SANTOS, brasileira,
residente e domiciliado na Rua Conego João Lima 0l LT 02 00 25, Centro, Cachoeiriúa,
portador do CPF no 895.+i"i'.***-34, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CACHOEIRINHA - TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n'
17.544.106/0001-59, com sede na Rua 2l de ABRIL, n" 1525, Centro, CEP: 77.950-000 -
Cachoeirinha, neste ato representado pela Gestora em exercício, a Sr.' Luzia Isabel Leal
Almeida de Sousa, inscrito no CPF:030.370.90146, brasileiro, rcsidente domiciliado nesta

Cidade de Cachoeriúa - TO, FLNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ n" 19.859.988/0001-77, com sede na Av. Cônego Joào

Lima, n/s, Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeirinha - TO, neste ato representado por seu Gestor
Municipal em exercício Sr. Cicero Marinho Leão, brasileiro, residente e domiciliada na rua das

palmeiras, Centro, Cachoeirinha/TO, Carteira de Identidade n' 278707 SSP/TO, inscrito no
CPF n" 250.088.622- 00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS n" XXXXX)U2025,
PROCESSO ADMIMSTRATM N." XXXX»í2025, RESOLVE registraros preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, no
Decreto n.' l l .462, de 3 l de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

I. DO OBJETO

t.1. A presente Ata tem por objeto o regisÍo de pregos para a eventual contratação de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços teúam sido registrados,

independentemente de transcriçào.

Rua 21 deAbril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000@- ,lcAct&EtRtNHÁ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 -87

2. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofenadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
FORNECEDOR:

t4

ITfM DESCRIÇÃO z
D

Fz
D

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I ACHOCOLATADO PÓ PACOTE 4OO GRMS KG I 100

2 AÇUCAR CRISTAL PACOTE 2 KG KG 800

3 ALHO A GRANEL KG t00
AMIDO DE MILHO
PACOTE DE 5OO GRMS

TRADTCIONAL 50
KG

5 ARROZ TIPO OI KG t.500

6
AZEITONA VERDE ÊMBALAGEM 5OO

GRMS
KG

_50

1 BALAS MASTÍGAVEL PT g0

I BATATA PALHA PACOTE DE 4OO GRMS PT

9
BISCOITO CREAM CRACKERS PT 4OO

GRMS
KG

350

t0
BISCOITO DOCE ROSQUINHA PT 7OO

GRMS
KG

350

lt BOMBOM PACOTE DE 9OO CRS PT 80

t2 CAFE TORRADO E MOIDO KG 200

t3 COCO RALADO PURO PT 1OO GRMS KG 70

COLORÁU PO PACOTE DE l OO GRMS KG 40

l5 CALDO GALINHA PACOTE DE 57 GM t00
16 CEBOLA KG 350

17 IJN 600

l8 ERVA DOCE POTE IOO GRM I-IN 30

l9 ERVILTIA LATA 2OO GRM UN 250

EXTRATO TOMATE BEM 340 GRM KG
FARINHA MANDIOCA BRANCA KG 350

22 FEIJÃO CARIOCA PACOTE DE t KG
)l FERMENTO PO QUIMICO KG 50

24 FERMENTO BIOLÓCICO PT IO GRM LTN

KG

600

25 FLOCÃO ARROZ PACOTE DE 5OO ORM 600

26 FLOCÃO MILHO PACOTE DE 5OO GRMS '/00

21 KATCHUP TRADICIONAL BEM 4OO GRMS UN 90

28 LEITE CONDENSADO TP 395 GRMS IJND 350

29
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL BEM I

LITRO
LT 1000

30 LEITE PÓ ISTANTANEO BEM ] KG KG 450

3l MACARRÂo ESPAGUETE SÊMOLA PT 5OO

GRMS
KG 3li0

32
MACARRÁO PARÂFUSO SÊMOLA PT 5OO

GRM
KG

210

33 MAIONESE KG

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contaro: (63) U37-1248 - CEP: 77.915-000@ jcAcrrcElRlNHA

4

50

PT

CREME DE LEITE TP 2OOGRMS

20 200

2t
KG 460

KG

60
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MILIIO VERDE BEM 2OO GMS KG t40
35 MILHO CANJICA KG 240
36 MILHO PIPOCA KG t20
37 MOLHO DE TOMATE BEM 340 GRM KG 130

38 MARGARINÀ CREMOSA KG 240

MASSA PRONTA PARA BOLO KG 300

40 OVOS BRANCO DZ 400

4l OLEO SOJA 9OO ML LT 1000

42 PALMITO INTEIRO 3OO GRM UN- 100

43
PAÇOCA AMENDOIM EMBRULHADA
50x I

POTE
t00

44 PIRULITO 600 GRMS PT 300

45 POLVILHO DOCE PT I KG KG 390

46 PRF-SUNTO PURO KG 350

47 QUEIJO MUSSARELA KG 350

48
REFRICERANTE 2 LT
QUALIDADE (06 TINIDADE)

PzuMEIRA
PT

300

49 SAL REFI]§ADO I KG KG 200

50 SARDINHA I25 GRM 1.000

51 SELECTA LEGL]MES LATA 2OO 160

52 SUCO SABORES VARIADOS I20 GMS PT 1.100

53 TEMPERO COMPLETO 930 GRMS PT 200

54 TEMPERO EM PO 60 GRNS PT 9ó

55 KG 400

56 KG 400

5',7 VINAORE BRANCO r20

58 LINGUIÇA MÍSTA KC 450

59 FRANGO INTEIRO CONGELADO KG 780

60 KG 450

6l SALSICHA CONGELADA KG 300

62

MORTADELA DE PRIMERA QUALIDADE
TRADICIONAL, EMBALAGEM DE I KG
COM CARNE SLIINA OU FRANGO, COM
COR ODOR E SABOR CARACTERISTICO
DO PRODUTO, DE BOA QUALIDADE
EMBALADO ADEQUADAMENTE COM
ROTULO CONTENDO 111pgplú{çÂO DO
PRODUTO E VALIDADE, PEÇA INTEIRA.

KG
300

63

BACON DE I' QUALIDADE CONGELADO
OU RESFRIADO, COM NO MIMMO DE
GORDURA, COM REGISTRO NO IMA OU
SIF. EM EMBALAGEM DE 5OO GRAMAS OU
IKG

KG 300

64 Ácue uINgneL NATURAL, sEM cÁs EM
GARRAFA 5OOML . 12 UND

PCT
500

65
Ácun urNenel sEM GÁs - cArxA coM
48 UNTDADES - 2OOML COPO

CX
500

66 POLPA DE FRUTA, SABOR CAJA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I KG,
ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, COM

KG

300

Rua 21 de Abril, '1525, Centro
contero: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000)cAclGErRrNHA
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LT
LT

TRIGO SEM FERMENTO IKG
TRIGO COM FERMENTO 1 KG

GF

PEITO FRANGO EMBALADO

@
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ÍDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PRAZO
DE VALIDADE.
MARCA DO FABRICANTE E N' DE
REGISTRO NO MAPA

6')

POLPA DE FRUTA, SABOR MARACUJÁ.
ACONDÍCIONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I KG, ISENTA DE
CONTAMINAÇÀO. COM IDENTIFIC^ÇÃO
DO PRODUTO. PRAZO DE
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E
N" DE REGISTRO NO MAPA

KG 300

68

POLPA DE FRUTA, SABOR CAru,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I KG, ISENTA
DE CONTAMINAÇÀO, COM
IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO, PRAZO
DE VALIDADE, MARCA DO FABRI-
CANTE E N'DE RECISTRO NO MAPA

KG 300

69

POLPA DE F'RUTA, SABOR GOIABA,
ACONDICIONADA EM EMBALACEM
PLÁSTICA DE I KG, ISENTA DE
CONTAMINAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÂO
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE,
MARCA DO FABRICANTE E N' DE
REGISTRO NO MAPA

KG 300

'70

POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA,
ACONDÍCIONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE 1 KG, ISENTA DE
CONTAMINAÇÂO, COM IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE,
MARCA DO FABRICANTE E N' DE
RECISTRO NO MA?A

KG 300

LINGUIÇA CALABRE§A KG 400

VALOR TOTAL: RS

3. ÓRGÀo(S) GERENCIADOR E PARTICIPA{TE(S)
t.l. 3.1 . O órgão gerencíador será o PREFEITURA MLJNCIPAL DE CACHOEIRINHA
-TO.
1.2. 3,2. O órgâos participante: FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MLINICIPAL DE ME]O AMBIENTE
DE CACHOEIRINHA _ TO.
4. DA ADESÃO À.ITA NT REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Ápresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de seniço

Público;

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
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4.1.2. Demonstração de que os valores regisírados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de
2021; e

4.1.3. Consulta e aceitaÇão prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor.
4.2. A auÍoizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execuçõo de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenc iamenlo.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nào participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registÍo de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instnrmento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os paÍicipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

Íicando sujeita ao limite de que tÍata o item 4.6, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do aÍ. 23 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nâ ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO NA AT,C, OT REGISTRO DE PREÇOS

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de diwlgação no PNCP, em caso de prorrogação da ata, poderá ser
renovado o quantitativo originalmente registrado.

5- l .l . O contrato decorrente da ata de regístro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contrataÇão e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

Rua 2l de Abril, 1525, Centro
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1 .2. Naformalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indícação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133,

de 2021.

5.2.I . O instrumento coníratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ala de registro de preços.

5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão re§strados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Serà incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.3. Àceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação: e

5.4.4. Mantiverem sua proposta original.
5.4.5. Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatilrio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecedeÍão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados podeÍão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos sewiços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n" 14.133. de

2021:
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçâo direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contÍatação.

7. NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar

a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item afiterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserta, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzír seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se nào ohíiver êtito nas negociaçôes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medídas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçào do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decoftentes da ala

de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obsetttado o

disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.1. Não hipótese de não comprovagão da existência de fato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações

ppararlua^
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.3.2. Na hipótese de cancelamento do regisko do fomecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item

0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.3.4. Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regisrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.3.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos ótgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no Nt. 124 da Lei n'14.133, de

2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgào ou entidade participante para órgão ou entidacle

participante; ou

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nào

ParliciPante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

sení considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não paÍicipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficirírio da ata de registro de preços,
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0,

a distribuição das quantidades para a execuçào descentralizada será por meio do

remanejamento.

9. CAI\CELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO§ PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumpir as condições da ata de registro de preÇos, sem motivo
justijicado ;
9.1.2. Não retirar a nola de empenho, ou instrumento equivalente, no prozo

estabelecido pela Administração sem justificath,a razoável ;
9.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2", do Decreto n" I 1.462, de 2023: ou

9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. I 56 da Lei

n'14.133, de202l.
9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, podeni o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratâções derivadas da ata enquanto perduiarem os efeitos da sanção.

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.5.I . Por razão de interesse público;
9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso.fortutto ou força maior;

ou

9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado íornar-se superior ou inferior ao preço regislrado, nos termos do

artigos 26, § 3' e 27, § 4", ambos do Decreto n' I 1 .462, de 2023.

10. DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
10.1. Local da Entrega: Os produtos deverão ser entregues no
endereço............. ........., no horário das 08:00 às 12:00 das 14:00 às l8:00,
mediante agendamento prévio com a cquipe responsável pcla recepção.
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10.2. Prazo de Entrega: A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da nota de empenho,
conforme aplicável.
10.3. Responsabilidade pelo Transporte: Caberá à contratada toda a responsabilidade pelo
transporte, acondicionamento e integridade dos produtos até o local de entrega, arcando com
todos os custos envolvidos.
10.4. Condições dos Produtos: Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condiçôes,
devidamente embalados e com todas as especificações técnicas exigidas no termo de referência.
10.5. Recusa de Produtos: A contÍatante se reserva o direito de recusar produtos que estejam
em desacordo com as especiÍicações estabelecidas, apresentem avarias ou estejam fora do prazo
de validade (quando aplicável).
10.6. Recebimento Delinitivo: O recebimento definitivo dos produtos será formalizado
mediante atesto de servidor designado, após a verificação da conformidade com os requisitos
do contrato.

I1. DO I,OCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no seguinte
endereço:........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , em dias úteis, no horário compreendido entre
th às 12h e das l4h às l8h, mediante prévio agendamento com o responsável pelo
recebimento.
I1.2. É de responsabilidade da contralada assegurar que os produtos sejam entregues no local
indicado, devidamcnte acondicionados, e em conformidade com as especificações exigidas, sob

de re el ão do recebimento.

12.1. Os produtos de limpeza deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com prazos

de validade mínimos de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, devidamente lacrados,
rotulados e embalados de forma a garantir a integridade dos itens até o momento do uso.

l2.l.l. A entrega deverá ocorrer no endereço............
nos dias úteis, no horário das 08h às l2h e das 14h às l7h, mediante
agendamento com o setor responsável pelo recebimenío.
12.1.2. A contratada será responsável por lodo o transporte e

descarregamento dos produtos no local de entrega, sem qualquer ônus
adicional para a contratante.
12.1.3. Os produtos entregues serão conferidos no ato do recebimento. Serão
recusados itens que apresentem avarias, estejam com embalagens violadas,

fora do prazo de validade ou em desacordo com as especificações constdntes
no terrno de referência.
12.1.4. Caso seja verificada irregularidade, a contratada deverá
providenciar a substituição dos produtos no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da notificação formal.

12.2. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá após a verificação da conformidade com
as exi ias contratuais, mediante atesto do servidor res sável.
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Servidor Responsável:

Unidade Vinculada:

Cargo/Função:

Unidade Vinculada
Cargo/Função:

Sen'idor Responsável:

Unidade Vinculada:

Cargo/Funçào:

Cargo/Função

I4. DAS PENALIDADES

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

14. I .1 . Ás sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustilicadamente após terem assinado a ata.

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nestâ ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às conmações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previsÍas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

15. CONDIÇÓES GERAIS

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para enEega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
l5.2.Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cachoeiriúa - TO, dia XXXXXXXXXXXXX de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO
CNPJ n"25.064.064/0001-87
xxxxxxxxxxxxxxxx

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CACHOEIRINHA/TO
CNPJ n' I 1.337.082/0001-80

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

FI,JNDO MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ N": I 7.544.1 06/0001-59
x)o(xxxxx)oo(xlo«xx

FUNDO MUNCICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CNPJ: 19.859.988/0001-77

xxxxxxxxxxxxxxxxx

FORI{ECEDOR:

'lul.lcl,AI 
o.
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